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Câmara Municipal de Garça

Estado de São Paulo

Rua Barão do Rio Branco nº 131 – Centro – Cep 17400-000

Fones: (14) 3471.0950 / 3471.1308 – Fax: (14) 3471.0950

Home Page: www.cmgarca.sp.gov.br - E-mail: camara@cmgarca.sp.gov.br

Senhores Vereadores,
Estamos submetendo ao crivo desta Egrégia Casa de Leis, o incluso projeto de lei objetivando promover a alteração dos valores dos subsídios percebidos pelos senhores vereadores, tendo em vista a revisão geral dos vencimentos concedidos pelo Poder Executivo e suas autarquias.
No mesmo sentido está sendo promovida a revisão geral e reestruturação dos servidores do Poder Legislativo, concedendo a inclusão de aumento de 5% sobre a referência, mais a importância de R$ 70,00.
Com a edição da Emenda Constitucional 19, de 04 de junho de 1.998, regulamentado pela Lei 10.331, de 18.12.1998, o Inciso X do artigo 37 da Constituição Federal estabeleceu que os subsídios dos agentes políticos somente poderão ser fixados ou alterados, por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso.

Assegura ainda, referido dispositivo Constitucional a revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices.

Com revisão geral feita nos Poderes Executivo e Legislativo, todos os servidores terão acrescentados em seus vencimentos um aumento de 5% mais R$ 70,00, retroativos à 1º de janeiro próximo passado.

Assim, entendendo que a matéria não apresenta maiores complexidades, esperamos seja acolhida e aprovada pelos senhores pares.
S. Sessões, 18 de fevereiro de 2.008.

Pedro Henrique Scartezini
Presidente

Massao Ogawa
Secretário

PROJETO DE LEI Nº  CM  18/2008
A Câmara Municipal aprova a seguinte Lei:

Art. 1º. O Subsídio mensal dos Vereadores da Câmara Municipal de Garça, em conformidade com o art. 37, X, Art. 39, Parágrafo 4º, ambos da CF., e conforme preceitua o art. 41 “caput” e § 1º, da Lei Orgânica do Município, passa a ser de R$ 1.408,93 (um mil, quatrocentos e oito reais e noventa e três centravos). 
Parágrafo Único. Os valores previstos neste artigo serão atualizados no mês de janeiro de cada ano, tomando-se por base o IPC dos últimos 12 meses, ou outro índice que vier a substituí-lo.

Art. 2º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de verbas próprias consignadas no orçamento vigente e futuros.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor da data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 1º de janeiro de 2.008, revogadas as disposições em contrário.

S.Sessões, 18 de fevereiro de 2.008.
Pedro Henrique Scartezini
Presidente

Massao Ogawa
Secretário
